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PÓVOA
DELANHOSO
M u n cipio

DESPACHO

Avelino Adriano Gaspar da Silva, Presidente da Câmara Municipal da

Póvoa de Lanhoso, no uso das suas competências, previstas no anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, determina que seja representado

pelo vice-presidente, André Miguel Lopes Rodrigues, eng.°, ou pelo

vereador, Joõo Pedro Rodrigues Barroso, sr., no âmbito das operações do

voto antecipado previsto no art.° 117.0 da LEOAL.

Para os devidos efeitos se torna público o presente edital.

Póvoa de Lanhoso, 10 de setembro de 2021.
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